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SERVIÇO ÚNICO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE POÇOS DE CALDAS-MG

CERTIFICO E DOU FÉ, nos termos do art. 19, § 1º da Lei n.° 
6.015/73, que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula n.
° 059865.2.0089712-61 a que se refere.

Nos termos dos artigos 11 e 16 da Lei 14.382/2022: 
1) Esta certidão contém a reprodução de todo o conteúdo da matrícula, sendo 
suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e 
restrições sobre o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação específica pelo oficial sobre 
propriedade, direitos, ônus reais e restrições; 
2) Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a 
caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de direito 
real, a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles 
requeridos nos termos do disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de 
dezembro de 1985.

E nos termos do artigo 2 da Lei 25.125/ 2024 e artigo 5-A da Lei 15.424/ 2004: 
1) Constitui condição necessária para realização dos atos de registro ou averbação 
nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizados por escritura 
pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de 
Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive 
aquelas lavradas em outras unidades da Federação.

Poços de Caldas, 28 de agosto de 2025.-
Emitida às:  11:55:53
_______________________________________________________
Assinada digitalmente por: CARLOS OLIVER BARBOSA GARCIA.
A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 
2.200/01 e Lei nº 11.977/2009. Sua emissão e conferência podem ser 
confirmadas pelo site https://registradores.onr.org.br/, em consulta do 
código de validação, que está impresso nas margens desta. 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do 
ofício: 0000518040119, atribuição: Imóveis, localidade: Poços de Caldas. Nº 
selo de consulta: JGF33519, código de segurança : 2647494579965446. Ato: 
8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 26,97. Recompe: R$ 2,03. Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$ 10,25. Total: R$ 39,25.  Valor Total dos 
Emolumentos: R$ 26,97. Valor Total do Recompe: R$ 2,03. Valor Total da Taxa 
de Fiscalização Judiciária: R$ 10,25. Valor Total Final ao Usuário: R$ 
39,25. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br"
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